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Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 14/10/2016 

Valor da causa: R$ 9112.5 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO BREGALDA GUSSEN

AUTOR MARIA DE LOURDES PEDROSA

RÉU PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53607
72

14/10/2016 12:14 PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO Procuração

53607
77

14/10/2016 12:14 DECLARAÇÃO Documento de Identificação

53607
85

14/10/2016 12:14 DOCS PESSOAIS Documento de Identificação

53607
95

14/10/2016 12:14 DOCS DIVERSOS Outros Documentos

58520
97

25/11/2016 22:16 Despacho Despacho

60249
18

09/12/2016 11:06 Expediente Expediente

63803
80

27/01/2017 10:44 Petição Petição

15582
002

09/08/2018 21:02 Despacho Despacho

19779
036

14/03/2019 09:58 Mandado Mandado

20149
028

28/03/2019 16:52 Diligência Diligência

20149
089

28/03/2019 16:52 porto seguro - citada 0001 Devolução de Mandado
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0850875-02.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015. 

Intime-sea parte autora, por intermédio de seu advogado(a) para, no prazo de 15 (quinze)

dias, emendar a petição inicial indicando os fundamentos do pedido, conforme disciplinado no art. 319,

inc. III do CPC, sob pena de indeferimento da exordial, com fundamento no art. 321
1
, CPC/15.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

ANA AMÉLIA ANDRADE ALECRIM CÂMARA

                                    Juíza de Direito

1Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0850875-02.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015. 

Intime-sea parte autora, por intermédio de seu advogado(a) para, no prazo de 15 (quinze)

dias, emendar a petição inicial indicando os fundamentos do pedido, conforme disciplinado no art. 319,

inc. III do CPC, sob pena de indeferimento da exordial, com fundamento no art. 321
1
, CPC/15.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

ANA AMÉLIA ANDRADE ALECRIM CÂMARA

                                    Juíza de Direito

1Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

Processo nº 0850875-02.2016.8.15.2001

 

LAHRRA KATLYN PEDROSA DE ARAÚJO, nos autos da AÇÃO DE
 que perante este r. Juízo move em face de COBRANÇA DO SEGURO DPVAT,

 vem, por seuPORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
advogado ao final assinado, em cumprimento ao r. despacho de fl. , emendar a
inicial para indicar os fundamentos do pedido, bem como requerer a retificação do
pólo ativo junto ao distribuidor, para constar o nome da ora peticionante.

 

De acordo com a Tabela do Seguro DPVAT, a invalidez permanente
acometida ao Autor – “perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros inferiores” – confere ao segurado a indenização no percentual máximo
de até 70% do teto máximo indenizável, ou seja, até o valor de R$ 9.450,00.

 

O Autor sofreu POLITRAUMATISMOS, LESÕES EM MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO, LESÕES CONTUSAS EM JOELHO ESQUERDO COM AUMENTO
DAS PARTES MOLES NA REGIÃO PARIETAL POSTERIOR ESQUERDA, como
demonstra a documentação médica acostada aos autos.

 

Todavia, a Ré efetuou o pagamento de apenas R$ 337,50, o que
corresponde a pouco mais de 0,03% de 70%, com o que não pode concordar o
Autor.

 

Desta forma, pretende o Autor receber a complementação do seguro no
valor de até R$ 9.112,50, o que corresponde à diferença entre o valor máximo
indenizável pela lesão sofrida pelo mesmo e o valor já recebido
administrativamente.
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Pelo exposto, o Autor requer o recebimento da emenda, para constar os
fundamentos do pedido, bem como da alteração do pólo ativo junto ao
distribuidor, mantendo-se no mais os termos da inicial.

Pede deferimento.

João Pessoa, 27 de janeiro de 2017.

ASSINADO ELETRONICAMENTE

José Orisvaldo Brito da Silva

OAB/PB 21.745
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[SEGURO] 0850875-02.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.  

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação

de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a

preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A

experiência prática demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, como é o

caso, tentativas de acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior a realização de prova pericial

para apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de sessão para

tentativa conciliatória.

Dessa forma, .deixo de agendar audiência de conciliação

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob ascite-se

advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica àintime-se

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Por fim,  as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir,intimem-se

especificando-as e justificando-as, sob pena de indeferimento.

Ultimadas as providências anteriores, retornem-me os autos conclusos.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.
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Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

Nº do processo: 0850875-02.2016.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE CITAÇÃO

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a este, cite a PORTO
 com endereço na Rua João Bernardo de Albuquerque, 62, 105, Bairro deSEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,

Tambiá, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58020-565, para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja
cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 14 de março de 2019.

De ordem, IZAURA GONCALVES DE LIRA

Chefe de Cartório

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
 NO CAMPO "https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam Número do

" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 16101412114834900000005268143documento
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado CITANDO PORTO
SEGURO, na pessoa de sua funcionária   PATRÍCIA ARAÚJO, que conhecedora do teor do mandado
recebeu a cópia e apôs o ciente. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 28 de março de 2019

ROSILDA DOS SANTOS RICARTE BARREIRO
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